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1. Relatório

 

1.1 Resumo do pedido original

Em seu pedido, o requerente solicita acesso a cópias de boletins de tráfego ou documento
similar, do período de entre março e setembro de 2023, onde conste especificamente que
quatro servidores nominados pelo mesmo no e-SIC atuaram como motoristas.

 

1.2 Razões do órgão/entidade requerida

Em resposta, a SMSEG nega acesso aos boletins, citando a Lei 12527/2011- LAI e também o
artigo 41 da LGPD,  alegando que o acesso aos referidos boletins poderiam implicar em
prejuízos a segurança pessoal dos agentes, bem como prejuízo às operações de fiscalização,
além de conterem assinaturas e rubricas dos agentes da SMSEG e SMMU

 

1.3 Razões do recorrente

O requerente alega, no recurso, que os supostos prejuízos poderiam ocorrer no momento da
realização das atividades pelo servidor, pela exposição e risco pessoal. Conclui alegando que o
registro de deslocamento ( boletim ), seria um dado menor em termos de segurança do agente,
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e que o fato de constarem assinaturas de usuários e agentes não caracteriza dado sensível.

 

2. Análise de admissibilidade do recurso

O recurso foi interposto dentro do prazo legal de 10 dias da ciência da decisão. O requerente é
parte legitima, para recorrer e solicitar o reexame da matéria. 

 

3. Análise do mérito

O recurso trata de solicitação de acesso a boletins de tráfego e posterior negativa de acesso
por parte da SMSEG, em específico de quatro agentes relacionados no pedido, que exerceriam
a função de motorista. Ocorrem diferenças de interpretação das partes acerca da LGPD e LAI
no que diz respeito a dados sensíveis dos servidores ( horário de deslocamento, assinaturas,
rubricas ), diferenças essas justificadas tanto pela secretaria quanto pelo
requerente. Considerando tratar-se de documentação pública, esta Comissão entende que as
informações citadas no parágrafo anterior podem ser acessadas em outros documentos, bem
como as fiscalizações registradas, que já foram executadas nos períodos de emissão dos
boletins e, portanto, não serviriam como justificativa para uma negativa de acesso.

 

4. Decisão

Com base na análise, e em decisão idêntica já relatada anteriormente na Decisão Administrativa
100/2024 , de 27/02/2024, a Comissão Mista de Reavaliação de Informações, por unanimidade
dos presentes, decide por dar provimento ao recurso, amparada nos decretos municipais
19990/2018 e 21838/2023, Lei Geral de Proteção de Dados (13709/2018 ) e  Lei de Acesso a
Informação ( 12527/2011 )  a seguir :

" Art. 7º O acesso à informação de que trata esta Lei compreende, entre outros, os direitos de obter: 

  V - informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades, inclusive as relativas à sua política,

organização e serviços; "

 

5. Providências

À  Secretaria Executiva da CMRI para cientificação do recorrente, da presente Decisão.

 

   À Secretaria Municipal de Segurança - SMSEG  para cumprimento da decisão.
 

 

 

De acordo:
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Secretaria Municipal de Transparência e Controladoria – SMTC

 

Secretaria Municipal de Administração e Patrimônio – SMAP
Divisão de Gestão Documental

 

Secretaria Municipal de Governança Local e Coordenação Política - SMGOV

 

Companhia de Processamento de Dados do Município de Porto Alegre - PROCEMPA

 

Procuradoria Geral do Município – PGM

 

Gabinete do Prefeito – GP
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